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Concede Titulo de Cidadania ao 
“DR Paulo César Roriz Filho”

Art. 1o - Fica concedido o Título de Cidadão Lemense ao Dr. Paulo César Roriz Filho, pelos relevantes 
serviços prestados ao Município de Leme.

Art. 2o - As despesas com a execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das verbas próprias 
consignadas no orçamento.

Art. 3o - Este Decreto Legislativo entrará em vigo na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
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Leme, 14 de agosto de 2.013.
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Autobiografia
Nascido em treze de junho, de 1978, em Taquaral de Goiás, no estado de Goiás, caçula da 
família. Filho de Paulo César Roriz, agropecuarista e Nair Arataque Roriz, farmacêutica... 
família pequena,apenas uma irmã. Viveu parte de sua infância na cidade natal, depois, com 
seus pais, mudaram-se para Inhumas, também interior de Goiás , aonde morou até seus 
quinze anos, estudando e ajudando seu pai na fazenda. Mudou-se para a capital de Goiás, 
Goiânia, com sua irmã ,em busca de uma qualidade melhor de estudo... Aos finais de semana e 
nas férias voltava para casa deles,em Inhumas, para ficar com seus pais .Inhumas-GO localiza- 
se, cerca de quarenta quilômetros de Goiânia... Morou em Goiânia com sua irmã até terminar 
o colegial, daí em diante, as vidas dos irmãos, tomaram-se rumos diferentes, sua irmã viera a 
ingressar na faculdade de medicina em Uberaba-MG e Paulo César, chamado carinhosamente 
por sua mãe, como PC, aos dezenove anos de idade, ingressava na faculdade de Odontologia 
em Ribeirão Preto-SP... Na faculdade encontrou-se com Vanessa, adolescente, de família 
tradicional de Leme, que cursava odontologia na mesma turm a... Viera mais tarde a casar-se 
com ela... Ao término da faculdade em 2001, ficou noivo de sua futura esposa... Como havia 
conhecido Leme, cidade acolhedora, de um povo receptivo, ficou encantado com a infra 
estrutura da cidade... Daí, então, decidiu em montar consultório odontológico em Leme, já 
que sua amada residia em Leme e PC também havia passado na especialização em Araras, 
cidade vizinha de Leme... Ficaria mais cômodo, trabalhar e estudar perto... Em Leme, instalou 
seu consultório na rua Padre Julião, próximo ao Hospital da Santa Casa, onde começou a 
trabalhar com sua futura esposa... Em 2002, já com o consultório estruturado, funcionando, 
tornou-se funcionário público municipal... Em 2003, casou com Vanessa... Trabalhando com 
humildade, sempre atendendo bem e com respeito seus pacientes e seus colegas de trabalho, 
foi escolhido pelos seus próprios colegas, para coordenar o setor odontológico na rede 
municipal de Leme por três anos... Neste período, ficou mais conhecido, por seu dinamismo e 
forma de administrar o setor, onde era responsável . Ouvia a todos sem distinção, pacientes 
e profissionais do setor, visando sempre melhorar a qualidade do serviço prestado e 
oferecido... Pode mostrar seu trabalho de forma competente e responsável... Inaugurou três 
novos postos de atendimento odontológico,conseguiu verba para melhorar o setor, 
reformando e ampliando os postos já existentes, implantou vários projetos para instalações 
de novos postos de atendimento odontologico, desenvolveu a cartilha educativa em saúde 
bucal, para ser trabalhada nas escolas, como sendo uma disciplina, implantou a distribuição 
semestral nas escolas, de kits de escovaçáo (escova e pasta de dente), juntamente com 
palestras...Procurou e procura sempre em ajudar e fazer o bem a todas pessoas, dentro do 
possível....Hoje, por projeto do próprio destino, não está atuando na administração do setor 
odontológico, mas continua atendendo na rede, fazendo o que sabe fazer de melhor, 
atender a todos com respeito e dedicação, não importando quem seja, mas dando um 
atendimento digno a todos....Este é o PC, ou melhor, Dr.Paulo César Roriz Filho, dentista, 
casado com Vanessa Carrera Roriz também dentista, pai de dois meninos, João Paulo, de seis 
anos e Lucca, de três anos... Lemense de coração e muito grato ao povo de Leme por 
acolhê-lo como filho adotivo desta bela cidade...
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E 
SAÚDE, CULTURA, LAZER E TURISMO
Projeto de Decreto Legislativo n° 05/13

Autoria: Vereador Gilson Henrique Lani.

Concede Título de Cidadania ao “Dr. Paulo C ésar Roriz Filho”.

As Com issões de Constituição, Justiça e 
Redação e Saúde, Cultura, Lazer e Turismo, reunidas na Sala das Com issões 
Palmiro Ferreira Vieira, analisando detidamento o Projeto de Decreto Legislativo 
n° 05/13, de autoria do Ver. Gilson Henrique Lani, concedendo Título de Cidadania 
Lem ense ao Dr. Paulo C ésar Roriz Filho, verificou que referido Projeto encontra- 
se  devidamente instruído.

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade e legalidade da tramitação e da 
matéria veiculada.

Sala das Com issões Palmiro Ferreira Vieira, em
13 de setembro de 2013.
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Projeto de Decreto Legislativo n° 05/13 aprovado, 
em votaçao secreta, por 16 (dezesseis) votos contra 
01 (um).
Leme, 16.09.
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Projeto de Decreto Legislativo n° 05/13]
Concede Titulo de Cidadania ao "Dr. Paulo César Roriz Filho'

O Artigo Io - Fica concedido o Titulo de Cidadão 
Lemense ao Dr. Paulo César Roriz Filho, pelos relevantes serviços 
prestados ao Municipio de Leme.

Artigo 2° - As despesas com a execução deste
Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento.

Artigo 3o - Este Decreto Legislativo entrará em 
vigor nà data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Leme, 16 de setembro de 2.013.
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